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REITORIA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 208, DE 28 DE MARÇO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, nomeado pela Portaria nº 69, de 26 de janeiro de
2023, do Ministério da Educação - MEC, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Designar para compor Comissão para elaborar rotinas e fluxos dos setores da UFDPar, referente à situação de acolhida a
casos de urgência e emergência no Campus, com os seguintes membros:

I- SERVIDORES

NAIARA DEANNE DA SILVA GOES, SIAPE nº 2090035, Presidente;
ARIANE DA COSTA MELO, SIAPE nº1901541, Suplente;
SAMARA DOURADO DOS SANTOS MORAES, SIAPE nº 1025990, Titular;
AURÉLIO VINÍCIUS ARAÚJO SILVA, SIAPE nº 2295723, Suplente;
KELSON LUIZ DA SILVA SALES, SIAPE nº 1087256, Titular;
FRANCISCA PORTELA DA CUNHA, SIAPE nº 1113507 suplente;
LIENE MARTHA LEAL, SIAPE nº 1449164, Titular;
ÉLIDO SANTIAGO DA SILVA, SIAPE nº 1886326, Suplente;
POLLYANA TATILA RODRIGUES DE LIMA, SIAPE nº 1341426, Titular;
RAFAEL LOPES MAIA, SIAPE nº 2089944, Suplente;

II- DISCENTES

DEBORA MARIA RIOS MALTA, Matrícula 20209057674, titular, LATURE; e
GABRIEL LIMA VERDE MOURA DA COSTA E SILVA, Matrícula 20209009532, suplente
MARIA VITORIA SOARES SANTANA, Matrícula 20209064900, Titular, LASMENPI; e
ISADORA DE SOUZA E SILVA, Matrícula 20209064884, Suplente.
SARAH DA CONCEIÇÃO T’LAM, Matrícula 20189003455, Titular, LIAP; e
LUCAS CARREIRA FRANCO, Matrícula 20199055268, Suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para conclusão dos
trabalhos.

JOÃO PAULO SALES MACEDO
Reitor


